
das nos números I a VII e XIII, do Anexo 
rr do Decreto-Iei nQ 1.341, de 1974." 

3. O legislador vedou expressamente a 

percepção cumulativa da vantagem de que 
trata o parágrafo anterior deste parecer, 
ressalvando unicamente as correspondentes 
aos itens I a VII e XIII do Anexo 11 do 
Decreto-Iei nQ 1.341/14. Dentre as gratifi
cações cuja percepção cumulativa com a da 
espécie é admitida em lei (gratificação adi
cional por tempo de serviço, gratificação 
pela representação de gabinete, gratificação 
pelo encargo de direção ou assistência inter
mediárias, gratificação pela prestação de 
serviço extraordinário, gratificação pela 

participação em órgão de deliberação cole
tiva, gratificação pelo exercício em determi
nadas zonas ou locais, gratificação por tra· 
balho de natureza especial e gratificação de 
periculosidade), não se inclui a vantagem 
concernente às atividades de apoio ao en· 
sino. Há de ser expressa a autorização de 
pagar-se qualquer gratificação com a de 
apoio. 

4. Aliás, para acrescer o rol permissivo 
da percepção acumulativa da vantagem da 
especle com a gratificação por serviços es
peciais foi necessária a expedição do De· 

creto-Iei nQ 2.231, de 21 de janeiro de 
1985, publicado no DO, de 22.1.85. 

5. A concessão feita mediante o Decre
to-Iei nQ 2.211, de 1984, veio elidir trata
mento discriminatório concedido aos servi
dores públicos, na oportunidade da promul· 
gação do Decreto-lei nQ 2.121/84, não po
dendo, portanto, ser concedida cumulativa· 
mente a gratificação de apoio à atividade de 
ensino e a gratificação pelo desempenho de 
atividades de apoio. 

À consideração do Sr. Coordenador de 
Legislação de Pessoal. 

Brasília, 23 de janeiro de 1985. - Már
cia Mazoni Cúrcio Ribeiro, Agente Admi
nistrativo. 

De acordo. 
À consideração do Sr. Secretário de Pes

soal Civil. 

Brasília, 23 de janeiro de 1985. - Wil
son Teles de Macedo, Coordenador de Le
gislação de Pessoal. 

De acordo. 
Com estes esclarecimentos, restitua-se o 

presente processo à Secretaria-Geral do 
MEC. 

Brasília, 23 de janeiro de 1985. - New· 
ton Mendes de Aragão, Secretário de Pes
soal Civil. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - REQUISIÇÃO - GRATIFICAÇÃO ADI
CIONAL 

- E devido o pagamento de gratificação adicional por tempo 
de serviço a funcionário requisitado para cargo em comissão nos es
tados, devendo o ônus ser de responsabilidade do órgão de origem. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer nQ 36/85 

No presente processo, encaminhado a esta 
Coordenadoria pelo DP do Ministério da 
Previdência e Assistência Social (MPAS) , 

trata-se de consulta feita pelo Órgão de Pes
soal do lapas, que indaga se é devido o pa
gamento da gratificação adicional por tempo 
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de serviço (qüinqüênios) a funcionário re
quisitado para exercer cargo em comissão 
de assossoramento superior junto a governo 
estadual, e em caso positivo, a quem cabe 

o ônus. 

2. Ao se manifestar sobre a matéria, 
este Departamento, através de parecer dado 
pela Consultoria Jurídica, publicado no DO, 

de 9.9.65, entendeu: 

H( .•• ) 

15. Pergunta-se se somente a investidura 
do servidor em cargo em comissão do ser· 
viço público federal centralizado daria mar· 
gem à continuação do pagamento da grati
ficação, calculada esta sobre o cargo efe
tivo? 

16. A essa indagação, parece-me que a 
resposta negativa se impõe. Um servidor pú
blico federal, posto à disposição de uma 
autarquia, da Prefeitura do Distrito Federal 
ou do estado para exercício de cargo em 
comissão, deverá continuar a perceber a gra
tificação qüinqüenal, sobre o cargo efetivo, 
conforme determina o art. 10 da Lei n9 
4.345/64, devendo ser paga pela repartição 
a cujo quadro esse servidor pertença efeti
vamente, isto porque, de conformidade com 
o art. 79, XII, o afastamento para desem
penho de cargo em comissão ou função de 
chefia nos estados, no Distrito Federal, nos 
municípios e nos territórios é considerado 
de efetivo exercício, não havendo, por con· 
seguinte, qualquer quebra de vínculo em
pregatício ( ... )" 

3. Posteriormente, este entendimento foi 
ratificado através do parecer dado no Pro
cesso n\> 237/74, tendo-se esclarecido, na 
oportunidade, que "o ônus assumido pelo 
órgão requisitante não inclui certas vanta· 
gens, como o adicional por tempo de servi

ço ou abono familiar ou salário-família, 
cujos pagamentos são de exclusiva responsa
bilidade do órgão de origem do servidor re
quisitado" (grifamos). 
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4. Ainda sobre o assunto, este órgão 
emitiu o Parecer/Dasp Colepe n9 245/83, 
onde se determina: 

"Nestas condições, por considerarmos que 
a despesa com o pagamento da gratificação 
adicional por tempo de serviço é prevista 
no orçamento do órgão de origem do fun
cionário afastado para ficar à disposição de 
outro órgão e levando-se em conta que o 
controle do tempo de serviço para a con· 
cessão daquela vantagem é exercido pela 
unidade de pessoal do órgão a cujo quadro 
permanente pertence o servidor, impõe-se 
que a este último deva recair o encargo 
do pagamento." 

5. Desta forma, considerando a unifor
midade das orientações deste Departamento 
ao se pronunciar sobre a matéria, e tendo 
em vista que o Ofício-Circular n9 10/75 
não se refere a ela de maneira expressa, 
concluímos pela viabilidade do pagamento 
da gratificação adicional ao servidor requi
sitado, inclusive para governos estaduais, 
devendo o ônus ser de responsabilidade do 

órgão de origem. 

À consideração do Sr. Coordenador de 

Legislação de Pessoal. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1985. - Ois
laine Aparecida Torres, Assistente Jurídico. 

De acordo. 

À consideração do Sr. Secretário de Pes
soal Civil. 

Brasília, 5 de fevereiro de 1985. - Wil
son Teles de Macêdo, Coordenador de Le
gislação de Pessoal. 

De acordo. 

Com estes esclarecimentos, restituo o pro
cesso ao Órgão de Pessoal do MPAS. 

Brasília, 5 de fevereiro de 1985. 
Newton Mendes de Aragão, Secretário de 

Pessoal Civil. 




